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10 TERM 0 ADI11VO CONTRATUAL 

CONTRATO N°. 1 O/F0RN/2021; CONTRATO N°. MED69/PRESrSERvMAN/01 0/2021; 
CONTRATO N°. I O/CftJ2021; CorrrRAro N°. I O/Loc/2021 

ComTo DE GEsrAo N°. 08/2021 -SES/GO 

SERVI4;0S DE FORNECIMENTO DE GASES MEDIcINAIS E LOCAAO COM MANUTENcA0 DE 
CI LI NDROS 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAD DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associacão civil sem fins lucrativos, qualificada como 
Organizaço Social de Saüde no Estado de Gois através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n2. 18.176.322/0002-32, corn sede filial na Rua 
Ismael Dias do Prado, n2. 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Gois 
(GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por seu Diretor Presidente e Superintendente 
Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme disposicôes estatutrias da entidade, doravante 
denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nQ. 
0.331.788/0001-19 e no Estado sob o n9. 114.430.722.115, corn sede na Avenida Morumbi, 
n2. 8234, 32  andar - Santo Arnaro, na cidade de So Paulo (SP), neste ato representada de 
conformidade corn o que dispôe o seu contrato social, por ANDRÉ ARMSTRONG NUNES, 
regularmente inscrito no CPF/MF n2. 259.936.138-90 e RG n2. 25059783-4-SSP/SP, a seguir 
denominada "CONTRATADA". 

Considerando que as partes acima quahificadas firmaram instrumento contratual para 
execucão de serviços visando atender as necessidades do Hospital Estadual de Urgências da 
Regio Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gestho, operacionahizaçäo e 
execuco so de responsabilidade do IPGSE, conforme Contrato de Gestão n2. 08/2021-
SES/GO firmado corn o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Satde; 

Considerando a instalação da filial do IPGSE em Santa Helena de Goiás (GO), rnunicIpio onde 
esth localizada a unidade hospitalargerida HURSO; 

Considerando que o IPGSE assumiu a gesto operacional do HURSO em 26 de janeiro de 2021, 
por meio do Despacho nQ. n2  331/2021-GAB-SES, publicado no Diário Oficial do Estado na 
ediço n2  23.476, em razäo da organizaço social IBGH ter abandonado a gesto da unidade 
hospitalar antes do termo final do Contrato de Gestäo n2. 144/2017-SES/GO; 
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Considerando que o Contrato de Gestão n. 08/2021-SES/GO, em caráter emergencia 
outorgado em 23 de marco de 2021, conforme pubIicaço no Dirio Oficial do Estado na 
ediço n2. 23.517; 

Considerando que a Cláusula 6.1 do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO prevê a vigência 
desta parceria pelo prazo máximo de 180 dias consecutivos e ininterruptos, contado da 
outorga do ajuste (23/03/2021), o qual recair6 no dia 19/09/2021 (caso seja excluIdo o dia da 
outorga); 

1. Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente termo aditivo contratual e, corn fundamento nos Considerandos, pactuam a 
retificczcöo das seguintes cláusulas do instrumento contratual originrio: 

Onde se Iê no "Cabeçalho": Leia-se no "Cabeçalho". 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE 
SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa SERVICOS 	ESPECIALIZADOS 	- 	IPGSE, 	pessoa 
jurIdica 	de 	direito 	privado 	na 	forma 	de jurIdica de direito privado na forma de associaçäo 
associacäo civil sern fins lucrativos, qualificada civil 	sern 	fins 	lucrativos, 	qualificada 	como 
como Organizacäo Social de Saüde no Estado Organizacão Social de Saüde no Estado de Goiás 
de Goiás através do Decreto Estadual n2. 9.758 através do Decreto Estadual n9. 9.758 de 30 de 
de 30 de novembro de 2020, 	inscrita 	no novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n9. 
CNPJ/MF n2.18.176.322/0001-51, corn sede na 18.176.322/0002-32, 	corn 	sede 	filial 	na 	Rua 
Rua Avelino de Faria, n2. 200, Setor Central, Rio Ismael Dias do Prado, n2. 14, Qd. 21, It. 05, 
Verde-GO, 	CEP 	75.901-140, 	neste 	ato Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Goiás 
representado 	por seu 	Diretor Presidente e (GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por 
Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA seu Diretor Presidente e Superintendente Geral 
RIBEIRO, conforme disposiçôes estatutárias da EDUARDO 	PEREIRA 	RIBEIRO, 	conforme 
entidade. disposicöes estatutárias da entidade, doravante 

denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

Onde se ìê: 	 Leia-se: 

Os contratos de fornecimento e também os 	Os contratos de fornecimento e também os 
contratos acessórios de locação, rnanutenço e 	contratos acessOrios de locação, manutenção e 
locaco de tanque, tern validade de 6 meses a 	locaco 	de tanque, 	tern 	validade 	ate 	19 	de 
contar da data de assinatura. 	 setembro de 2021, caso seja excluIdo o dia da 

outorga do Contrato de Gestâo n9. 08/2021- 
SES/GO (23/03/2021). 

2. No que no conflitarem corn o disposto nos instrumentos contratuais ora alterados, ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas e condiçôes dos contratos, bern como o praticados pelas 
partes ate este momento. 	 Os 
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Para firmeza e como prova de haver entre Si, justos e avençados, e depois de lido e ac 
conforme, as partes assinam o presente termo aditivo contratual, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Santa Helena de Gois (GO), 21 de juiho de 2021. 
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